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                                                                Cabo Frio, 2 de maio de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 96/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Oséias Rodrigues Couto que “Autoriza a remoção de pacientes 

atendidos pelo SAMU ou pelo Corpo de Bombeiros para hospitais particulares, e dá 

outras providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas 

razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 96/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Oséias 

Rodrigues Couto que “Autoriza a remoção 

de pacientes atendidos pelo SAMU ou pelo 

Corpo de Bombeiros para hospitais 

particulares, e dá outras providências”. 

 
Em que pese o louvável desiderato da propositura, sou compelido a vetá-la, com 

fundamento no artigo 46, § 1º, da Lei Orgânica do Município, pelos motivos a seguir 

expendidos. 

 

A propositura objetiva autorizar que as pessoas socorridas pelo atendimento emergencial 

pelas equipes de socorro de remoção do Serviço de Atendimento Médico de Urgência - SAMU, 

ou pelo Corpo de Bombeiros, tenham a opção de serem removidas aos hospitais privados do 

Município, devendo este ato ser registrado no boletim de ocorrência da equipe de atendimento 

emergencial. 

 

Apesar da competência para legislar sobre a proteção da saúde ser concorrente e 

abranger União, Estados, Distrito Federal e Municípios, dispõe o texto constitucional que é 

atribuição da União estabelecer as normas gerais sobre a saúde. 

 

Importante consignar que a matéria aqui tratada já se encontra disciplinada pelo 

Conselho Federal de Medicina, por meio da Resolução CFM Nº 2110 DE 25/09/2014, que 

dispõe sobre a normatização do funcionamento dos Serviços Pré-Hospitalares Móveis de 

Urgência e Emergência, em todo o território nacional. 

 

Assim sendo, o Projeto de Lei viola os artigos 24, XII, §§ 1º ao 3º e artigo 30, I e II, da 

CF/88.  

 

Nesse aspecto, a Constituição deve ser entendida como a lei fundamental e suprema de 

um Estado, que rege a sua organização político-jurídica. Assim, as normas infraconstitucionais 

retiram o seu fundamento de validade da Constituição, não podendo contrariá-la, de forma que 

detectada a inconstitucionalidade da norma, ela não pode sobreviver no ordenamento jurídico, 

estando, pois, sujeita ao controle de constitucionalidade das leis e outros atos normativos.  

 

A proteção e a defesa da saúde estão inseridas no rol das matérias afetas à competência 

legislativa concorrente, que nos termos do art. 24, da CF/88 foi atribuída à União, aos Estados e 

ao Distrito Federal.  

 

Assim, compete à União legislar sobre normas gerais e aos Estados e Distrito Federal 

suplementá-la, no que couber, salvo nos casos de inexistência de lei federal, oportunidade em 

que é atribuída competência plena aos Estados e Distrito Federal.  

 

Não se nega a competência legislativa municipal disposta no art. 30, I e II, da CF/88, que 

fixa a competência dos Municípios para “legislar sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber”.  

 

Assim, trata-se de tema delineado nacionalmente, pelo Conselho Federal de Medicina, 

que até admite suplementação legal, desde que observados os seus parâmetros. Logo, qualquer 
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legislação municipal que ultrapasse as normas gerais fixadas no âmbito federal irá revelar-se 

formalmente inconstitucional.  

 

 Conforme se extrai do texto aprovado a pretensa proposta de Lei não trata de assunto de 

interesse local, vez que a questão pode ser de interesse de qualquer Município. 

      

A esse propósito, tem-se claro a matéria tratada na propositura encontra reverberação de 

âmbito nacional, assumindo uma abrangência que exclui a possibilidade de edição de lei local 

sobre o assunto.  

 

Portanto, o veto à integralidade do Projeto de Lei em vertente é medida que se impõe, 

por estar eivado de inconstitucionalidade formal decorrente de ofensa ao art. 24, XII, §§ 1º ao 3º 

e art. 30, I e II, da Constituição Federal, pois extrapola a competência para suplementar a 

legislação federal e estadual atribuída ao Município.  

 

Diante do exposto, espero e solicito a essa Egrégia Câmara que, em reexame da matéria, 

mantenha o presente veto. 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


